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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA E DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 3125/2008

Considerando a criação da figura de controlador financeiro pelo 
Decreto -Lei n.º 33/2006, de 17 de Fevereiro;

Atendendo a que os controladores financeiros devem ser afectos a 
áreas ministeriais de actuação;

Tendo ainda em conta os requisitos estipulados pelo artigo 9.º do 
citado decreto -lei quanto à nomeação de controladores financeiros;

Considerando, por último, a necessidade de proceder à nomeação 
de um novo controlador financeiro do Ministério da Educação, em vir-
tude da cessação de funções do anterior titular do cargo, determina -se:

1 — É nomeado para exercer funções de controlador financeiro do 
Ministério da Educação, ao abrigo do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 33/2006, de 17 de Fevereiro, o licenciado António Augusto Guerra 
Nunes dos Reis.

2 — A presente nomeação fundamenta -se nas competências académi-
cas e na experiência profissional do nomeado, relevantes para o sector 
em que irá exercer funções, tal como atesta o respectivo curriculum 
vitae, publicado em anexo ao presente despacho e que deste faz parte 
integrante.

3 — A presente nomeação produz efeitos no dia 21 de Janeiro de 
2008, sendo feita pelo prazo de um ano, sem prejuízo da possibilidade 
da renovação deste mandato, nos termos legais.

23 de Janeiro de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carva-
lho Pinto de Sousa. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando 
Teixeira dos Santos. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes Reis 
Rodrigues. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas

Despacho n.º 3126/2008
Considerando o disposto nos artigos 5.º e 44.º do Decreto -Lei 

n.º 40 -A/98, de 27 de Fevereiro, e na alínea f) do n.º 4 do artigo 24.º 
do Decreto -Lei n.º 204/2006, de 27 de Outubro, e de acordo com a 
alínea b) do n.º 1 do Despacho n.º 11 537/2007, publicado no Diário 
da República, 2.ª Série, n.º 112, de 12 de Junho de 2007, determino 
que o Primeiro Secretário de Embaixada do Quadro I do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros — pessoal diplomático Rui Miguel Peixoto 
Gonçalves Monteiro, que, por despacho conjunto publicado no Diário 
da República, 2.ª Série, de 26 de Setembro de 2003, foi nomeado Cônsul-
-Geral de Portugal em Valência, seja exonerado das referidas funções 
e transferido para os serviços internos do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros.

15 de Janeiro de 2008. — O Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas, António Fernandes da Silva Braga. 

 Despacho n.º 3127/2008
Considerando o disposto nos artigos 5.º e 44.º do Decreto -Lei 

n.º 40 -A/98, de 27 de Fevereiro, e na alínea f) do n.º 4 do artigo 24.º do 
Decreto -Lei n.º 204/2006, de 27 de Outubro, e de acordo com a alínea b) 
do n.º 1 do Despacho n.º 11 537/2007, publicado no Diário da República, 
2.ª Série, n.º 112, de 12 de Junho de 2007, determino que o Primeiro 
Secretário de Embaixada do Quadro I do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros — pessoal diplomático Rui Casimiro Alves Gomes, que, 
por despacho conjunto publicado no Diário da República 2.ª Série de 
26 de Julho de 2005, foi nomeado Cônsul de Portugal em Bilbau, seja 
exonerado das referidas funções e transferido para os serviços internos 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

15 de Janeiro de 2008. — O Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas, António Fernandes da Silva Braga. 

 Despacho n.º 3128/2008
Considerando o disposto nos artigos 5.º e 44.º do Decreto -Lei 

n.º 40 -A/98, de 27 de Fevereiro, e na alínea f) do n.º 4 do artigo 24.º do 
Decreto -Lei n.º 204/2006, de 27 de Outubro, e de acordo com a alínea b) 
do n.º 1 do Despacho n.º 11 537/2007, publicado no Diário da República, 

2.ª Série, n.º 112, de 12 de Junho de 2007, determino que o Ministro 
Plenipotenciário de 1.ª classe do Quadro I do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros — pessoal diplomático, Manuel da Silva Pracana Martins, 
que, por despacho conjunto publicado no Diário da República, 2.ª Série, 
de 25 de Janeiro de 2005, foi nomeado Cônsul Geral de Portugal em 
Benguela, seja exonerado das referidas funções e transferido para os 
serviços internos do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

15 de Janeiro de 2008. — O Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas, António Fernandes da Silva Braga. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso n.º 3042/2008

Delegação de competências
Nos termos do n.º 1 do artigo 62.º da lei geral tributária e dos arti-

gos 29.º,n.º 1, e 35.º a 37.º do Código do Procedimento Administrativo, o 
chefe do Serviço de Finanças de Montemor -o -Velho António José Batista, 
delega na Chefe de Finanças adjunta Ana Isabel Marques Pinto, TAT 
do nível 2, chefe da Secção da Tributação do Rendimento e Despesa e 
da Cobrança, as competências a seguir mencionadas:

De carácter específico:
1) Autorizar o funcionamento das caixas no SLC;
2) Efectuar o encerramento informático da tesouraria;
3) Assegurar o depósito diário das receitas cobradas na conta bancária 

expressamente indicada para o efeito pelo IGCP;
4) Efectuar as requisições de valores selados e impressos à INCM;
5) Conferência e assinatura do serviço da contabilidade;
6) Conferência dos valores entrados e saídos da tesouraria;
7) Realização de balanços previstos na lei;
8) Notificação dos autores materiais de alcance;
9) Elaboração do auto de ocorrência no caso de alcance não satisfeito 

pelo autor;
10) Proceder à anulação de pagamentos motivados por má co-

brança;
11) A remessa de suportes de informação sobre anulações por má 

cobrança aos serviços que administrem e ou liquidem receitas;
12) Proceder ao estorno de receita motivada por erros de classifica-

ção, elaborar os respectivos mapas de movimentos escriturais — CT2 
e de conciliação — e comunicar à Direcção de Finanças e ao IGCP, 
respectivamente, se for caso disso;

13) Registo de entradas e saídas de valores selados e impressos no SLC;
14) Analisar e autorizar a eliminação do registo de pagamento de 

documentos no SLC motivado por erros detectados no respectivo acto, 
sob proposta escrita do funcionário responsável;

15) Manter os diversos elementos de escrituração a que se refere 
o Regulamento das Entradas e Saídas de Fundos, Contabilização e 
Controlo de Operações de Tesouraria e Funcionamento das Caixas, 
devidamente escriturados, salvo aqueles que são automaticamente ge-
rados pelo SLC;

16) Organização do arquivo previsto no artigo 44.º do Decreto -Lei 
n.º 191/99, de 5 de Junho;

17) Organizar a conta de gerência nos termos das instruções 
n.º 1/99 — 2.ª Secção, do Tribunal de Contas.

Observações
Tendo em consideração o conteúdo doutrinal do conceito de delega-

ção de competências, conforme o previsto no artigo 39.º do Código do 
Procedimento Administrativo, o delegante conserva, nomeadamente, 
os seguintes poderes:

i) Chamamento a si, a qualquer momento e sem quaisquer formali-
dades, da tarefa de resolução e apreciação que entender conveniente, 
sem que isso implique a derrogação, ainda que parcial, do presente 
despacho;

ii) Modificação, anulação ou revogação dos actos praticados pelos 
delegados.

O presente despacho produz efeitos a partir de 06 de Dezembro de 
2007, inclusive, ficando por este meio ratificados todos os actos e despa-
chos entretanto proferidos sobre as matérias ora objecto de delegação.

12 de Dezembro de 2007. — O Chefe do Serviço de Finanças de 
Montemor -o -Velho, António José Batista. 




